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REQUERIMENTO N.º       , DE 2015. 

 (Do Sr. Fábio Ramalho) 

 

Requer a realização de Evento de 

Premiação das entidades da sociedade civil 

organizada que tiveram relevante participação nos 

trabalhos desenvolvidos pela Comissão de 

Legislação Participativa – CLP e perante a 

sociedade. 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Requeiro, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, que os representantes das entidades da sociedade civil organizada, de 

todo o País, sejam convidados a participarem do evento de premiação “Selo  

Participação Legislativa”, a ser realizado no mês de agosto do corrente, em horário e 

local a ser especificado posteriormente. O referido prêmio tem por objetivo 

homenagear as entidades da sociedade civil organizada que mais se destacam nos 

trabalhos desenvolvidos pela Comissão de Legislação Participativa, bem como 

aquelas que prestam relevantes serviços à sociedade brasileira. 

 

JUSTIFICATIVA 

 As entidades da sociedade civil organizada têm papel preponderante 

nos trabalhos desenvolvidos pela Comissão de Legislação Participativa – CLP, pois 

apresentam sugestões de proposições que refletem os anseios de vários segmentos 

sociais de nosso País. 

 Assim, o evento tem por objetivo homenagear as entidades que 

tenham desenvolvido trabalhos importantes no âmbito da CLP ou, ainda, àquelas 

que prestam relevantes serviços à sociedade brasileira, essas últimas sem que haja 

necessidade de participação na Comissão. 

 A intenção é que os prêmios em referência sejam distribuídos todos os 

anos, tornando essa singela homenagem uma tradição da CLP.  
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 Vale registrar, por oportuno, o sucesso da premiação realizada por 

esta Comissão no ano de 2014. 

 Acreditando no propósito dessa iniciativa, solicito o apoio dos nobres 

pares para a aprovação do presente requerimento. 

 

Sala da Comissão, em          de abril de 2015. 

 

 

Deputado FÁBIO RAMALHO – PV/MG 


